
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 25/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO ONLINE

Por meio deste instrumento par�cular, de um lado, a FULL CYCLE LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ nº. 38.167.943/0001-86, neste
ato representada por seu sócio e administrador, WESLEY WILLIANS RAMOS DA SILVA, brasileiro, empresário, com o registro de iden�dade nº.
42.433.240-1 – SSP/SP e inscrição no CPF/MF nº 308.178.358-57, domiciliado na Rua Hércules Mazzoni nº. 1.334, Centro, Indaiatuba/SP, Cep.
13.330-250, email regina@fullcycle.com.br, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA e de outro lado a UNIÃO, por intermédio do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº 05.957.363/0001-33, com sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, em Teresina
(PI), neste ato representada por seu Presidente, Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante denominada simplesmente como
CONTRATANTE,  celebram o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO ONLINE,  conforme  as
cláusulas adiante descritas.

Considerando que a CONTRATADA, tem como objeto social e a a�vidade mercan�l de treinamentos online, na área de arquitetura de so�ware,
desenvolvimento de so�ware e prá�cas de DevOps.

Considerando  que  a  CONTRATANTE  necessita  nesse  momento  de  serviços  de  treinamentos  online,  na  área  de  arquitetura  de  so�ware,
desenvolvimento de so�ware e prá�cas de DevOps, aos quais a CONTRATADA detém esse know-how a serem prestados à CONTRATANTE.

Pelo presente contrato, as Partes pretendem e, portanto, reciprocamente convalidam as intenções em definir os termos e condições para a
celebração da contratação da CONTRATADA, para desenvolver todas as a�vidades e prestar todos os serviços necessários para execução dos
supraditos serviços, se ajustam entre si, para que a contratação, desde já, seja somente e na forma das relações jurídicas de ordem limitada às
prestações dos serviços delimitados neste contrato, sem qualquer outra relação, de qualquer natureza, incluindo, sem limitação, qualquer
relação de emprego, sociedade, agência, joint venture, entre outras.

Resolvem as partes celebrar o presente Contrato, que será regido pelos seguintes termos e condições:

DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

Cláusula 1ª.) Por força deste instrumento par�cular, a CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, os serviços de treinamentos online, na
área de arquitetura de so�ware, desenvolvimento de so�ware e prá�cas de DevOps, com obje�vo de aperfeiçoamento técnico nas supraditas
áreas, nas formas que seguem:

Parágrafo 1º.) Ajustam as partes que através do presente contrato, a CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, o acesso ao programa de
FULL CYCLE de treinamento, com todo o seu conteúdo disponibilizado através da plataforma da CONTRATADA (h�ps://fullcycle.com.br/);

Parágrafo 2º.)  Ajustam as partes  que através do presente contrato,  em qualquer hipótese,  o treinamento descrito no parágrafo 1º,  será
realizado de forma individualizada a cada colaborador da CONTRATANTE, ficando desde já fixado, que o treinamento e suporte será através da
plataforma da CONTRATADA (h�ps://fullcycle.com.br/);
Parágrafo 3º.) Ajustam as partes que através do presente contrato, o treinamento 02 (dois) anos será disponibilizado através da plataforma da
CONTRATADA (h�ps://fullcycle.com.br/), pelo período de 02 (dois) anos a contar da assinatura do presente contrato;

Parágrafo 4º.) Ajustam as partes que a contratação será apenas e tão somente para o limite de até 4 (quatro) colaboradores indicados pela
CONTRATANTE, sendo que qualquer outro colaborador que obtenha acesso ao treinamento e acesso ao conteúdo disponibilizado através da
plataforma da CONTRATADA (h�ps://fullcycle.com.br/), que não estejam a�vos e indicados pela CONTRATANTE na plataforma da CONTRATADA,
a CONTRATADA poderá de forma exclusiva e imediata, sem qualquer interferência da CONTRATANTE, assim que se verificar tal irregularidade,
bloquear e inu�lizar o acesso do colaborador, bem como cancelar o login e senha emi�do pela CONTRATADA;
Parágrafo 5º.) Ajustam as partes que após a CONTRATANTE aprovar a lista dos colaboradores par�cipantes do treinamento, a CONTRATADA
emi�rá e disponibilizará login e senha à cada colaborador a�vo em sua plataforma (h�ps://fullcycle.com.br/), cuja o acesso será feito de forma
individual por cada colaborador, sendo o login e senha de caráter intransferível e sem qualquer cessão a outra colaborador não a�vo e à
terceiros, respondendo desde já o colaborador, por qualquer ato irregular pra�cado na plataforma digital ou fora dela;

Parágrafo 6º.) Ajustam as partes que desde a disponibilização de login e senha à cada colaborador, os colaboradores da CONTRATANTE desde a
disponibilização, já passam a ter a responsabilidade legal pelo acesso ao treinamento e ao conteúdo, conforme todas as responsabilidades
fixadas neste contrato;

Parágrafo  7º.)  Ajustam  as  partes  que  após  a  indicação  dos  colaboradores  pela  CONTRATANTE  na  forma  prescrita  anteriormente,  a
CONTRATANTE somente poderá subs�tuir qualquer colaborador na plataforma digital da CONTRATADA, para realização do treinamento em caso
de desligamento do colaborador em questão.

Cláusula 2ª.) Por força deste instrumento par�cular e com a contratação dos serviços de treinamento, ajustam as partes que a CONTRATADA
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disponibilizará ainda a 4 (quatro) colaboradores da CONTRATANTE que es�ver a�vo em sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/), pelo
período de vigência deste contrato, acesso a todo o conteúdo existente em sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/) e ainda, por este
mesmo  período,  dando  todo  o  suporte  técnico  aos  supraditos  colaboradores  através  do  fórum  de  discussão  da  plataforma  digital
(h�ps://fullcycle.com.br/),  sendo que desde já,  a  CONTRATANTE tem o pleno conhecimento de que não haverá suporte técnico além do
disponibilizado nas condições de u�lização do fórum de discussão da plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/);

Parágrafo 1º.) Ajustam as partes que a CONTRATANTE desde já, tem o pleno conhecimento que o sistema de correção de exercícios e desafios
disponibilizados na plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/) da CONTRATADA, somente serão corrigidos e verificados somente através da
supradita plataforma, não sendo realizado qualquer correção ou verificação através de qualquer outra forma ou meio digital, como “CHAT”,
“WHATSAPP”, “EMAIL” entre outros;

Parágrafo 2º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATANTE que, todos os conteúdos existentes na plataforma
digital (h�ps://fullcycle.com.br/), seja ele a �tulo de material de arquitetura de so�ware, desenvolvimento de so�wares, materiais de DevOps,
entre outros conteúdos disponíveis na plataforma, em qualquer hipótese, não poderão e não terão a disponibilidade da realização de qualquer
download por qualquer colaborador seja ela a�vo ou não, não podendo ainda, serem u�lizados a �tulo de qualquer natureza que não na
plataforma, sendo que qualquer tenta�va de extração de qualquer material da plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/) da CONTRATADA,
por  qualquer  colaborador,  a  CONTRATADA  poderá  rescindir  o  contrato  imediatamente,  respondendo  ainda  tanto  o  colaborador  como  a
CONTRATANTE, por qualquer dano, que a CONTRATADA possa suportar de qualquer natureza;
Parágrafo 3º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATANTE que, somente os colaboradores que realizarem cada
módulo, terão a prerroga�va de emi�r o respe�vo cer�ficado do módulo da CONTRATADA, sendo que, os colaboradores ina�vos, não terão essa
prerroga�va, desde que, tenham finalizado o seu respec�vo módulo;

Parágrafo 4º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATANTE que, a emissão do cer�ficado é por módulo, não
sendo possível a emissão de um único cer�ficado;

Parágrafo 5º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATANTE que, tem o conhecimento de que a plataforma digital
(h�ps://fullcycle.com.br/) da CONTRATADA, está em constante evolução e progressão, detendo ainda o conhecimento de que nem todo o
conteúdo disponível na plataforma, terá 100% (cem) por cento o seu conteúdo na forma audiovisual, em sua integralidade e o fato de não ter o
conteúdo na integralidade, nunca será considerado uma infração contratual ou mo�vo de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA;

Parágrafo 6º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATANTE que, tem o conhecimento de que eventuais problemas
técnicos na plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/) da CONTRATADA, desde que jus�ficados pela CONTRATADA, mesmo que não aceitos
pela CONTRATANTE, não poderão ser considerados como infração contratual ou mo�vo de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA;

Parágrafo 7º.) Ajustam as partes e desde já declara de forma inconteste a CONTRATADA que, caso ocorra qualquer problema técnico em sua
plataforma  digital  (h�ps://fullcycle.com.br/)  da  CONTRATADA,  o  prazo  que  a  plataforma  ficar  indisponível,  a  CONTRATADA,  terá  que
complementar esse período, ao final do contrato, desde que assim a CONTRATANTE deseje tal manutenção e manifeste de forma escrita tal
solicitação;

Parágrafo 8º.) Ajustam as partes que, após o supradito período da cláusula 2ª, todas as obrigações e toda a prestação dos serviços contratados,
estarão encerrados pela CONTRATADA, sendo que, a única obrigação que persis�rá, será a de reemissão de eventual cer�ficado da conclusão de
cada módulo, para aquele colaborador que possa ter extraviado o cer�ficado;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 3ª.) Ajustam as partes que, o preço e condições a serem quitados pela CONTRATANTE, pela celebração do presente contrato, serão
todos oriundos nos termos da proposta aprovada, com as informações que segue:

Código da proposta: 158

Valor Acordado: R$ 14.352,00

Data da Aceitação da Proposta: _______

DO PRAZO

Cláusula 4ª.) O prazo de vigência deste instrumento terá início desde o momento da assinatura, tendo o presente contrato o prazo de 02 (dois)
anos para a sua vigência.

DA ACEITAÇÃO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DE USO DA PLATAFORMA

Cláusula  5ª.)  Por  força  deste  instrumento  par�cular,  já  com  sua  assinatura,  de  forma  incontestes,  tanto  a  CONTRATANTE,  como  seus
colaboradores, aceitam todos os termos e condições de uso, a polí�ca e a privacidade aplicados pela CONTRATADA, bem como de todas as leis
e normas aplicáveis a presente relação jurídica;

Cláusula 6ª.) Ajustam as partes que, desde já, os colaboradores da CONTRATANTE, tem a ciência inequívoca de que o acesso é feito somente
através de seu login e senha pessoais e intransferíveis, emi�dos pela CONTRATADA;

Cláusula  7ª.)  Por  força  deste  instrumento  par�cular,  já  com  sua  assinatura,  de  forma  incontestes,  tanto  a  CONTRATANTE,  como  seus
colaboradores, declaram que adotarão e respeitarão as condutas descritas a seguir:

a) Não adoção de qualquer medida que tente alterar ou danificar a plataforma digital;
b)  Todos os  colaboradores  deverão preencher  a  maioridade civil,  sendo que,  eventuais  colaboradores  que não tenham a�ngido a
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maioridade civil, tanto seus pais e/ou responsáveis, assinarão os termos de uso, a fim de que o menor também adote e seja orientado
a adotar as medidas de resguardo do uso da plataforma digital;

c) A não realização de qualquer ato, por qualquer representante da CONTRATANTE, bem como de seus colaboradores, que visem incitar,
favorecer, representar ou facilitar a�vidades ou prá�cas ilícitas, tais como, u�lização da plataforma digital, da mentoria e de seu
conteúdo,  para  prá�ca  de  crimes  ciberné�cos,  condutas  como  racismo,  discriminação  de  qualquer  �po,  descumprimento  de
quaisquer direitos fundamentais e obrigações legais, bem como crimes contra a honra, vide ou património, além de qualquer outra
medida que não se coadune com o ordenamento jurídico, tendo em vista a relação jurídica ora estabelecida;

Cláusula 8ª.) Por força ainda deste instrumento par�cular, a CONTRATADA, de forma exclusiva e sem qualquer interferência da CONTRATANTE,
poderá  adotar  algumas  medidas,  inclusive  rescindir  o  contrato  de  imediato,  caso  ocorram  condutas  inadequadas  e  de  mau  uso  pelos
colaboradores  da  CONTRATANTE,  bem  como  a  infração  de  qualquer  ato  descrito  na  cláusula  7ª  e  todos  seus  itens,  aos  quais  estejam
interligados com a presente relação jurídica, da forma que segue:

a) Caso a CONTRATADA, após a disponibilização individual de login e senha, iden�fique que qualquer colaborador da CONTRATANTE, além
daqueles indicados nos termos descritos anteriormente, cedam o seu login e senha a outra colaborador que não inscrito nas condições
anteriores ou mesmo, forneça o login e senha a terceiros que não mantenham qualquer relação com a CONTRATANTE, a CONTRATADA
terá a prerroga�va exclusiva e sem qualquer interferência da CONTRATANTE, de bloquear imediatamente o acesso às sessões e a sua
plataforma digital, sem que isso seja considerado infração ou rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA;

b) Caso a CONTRATADA, no curso da prestação dos serviços, iden�fique que o colaborador da CONTRATANTE, u�lize qualquer meio digital
ou manual,  para  tentar  obter  através  de  download,  ou qualquer  outra  forma inadequada u�lizada,  para  extrair  e  obter  qualquer
conteúdo de sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/), a CONTRATADA terá a prerroga�va exclusiva e sem qualquer interferência
da CONTRATANTE, de bloquear imediatamente o acesso às sessões e a sua plataforma digital, sem que isso seja considerado infração ou
rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, tendo ainda a prerroga�va, caso sejam verificados qualquer dano, da adoção de medidas
nos âmbito cível e criminal ou qualquer outro âmbito, buscando tanto a responsabilização da CONTRATANTE, como do colaborador que
vier a adotar tal conduta inadequada;

c) Caso a CONTRATADA, no curso da prestação dos serviços, iden�fique que o colaborador da CONTRATANTE, esteja u�lizando de qualquer
mecanismo manual  e/ou  automa�zado,  como exemplo  a  u�lização  de  "robôs"  para  acesso  o  conteúdo de  sua  plataforma digital
(h�ps://fullcycle.com.br/), a CONTRATADA terá a prerroga�va exclusiva e sem qualquer interferência da CONTRATANTE, de bloquear
imediatamente o acesso às sessões e a sua plataforma digital, sem que isso seja considerado infração ou rescisão contratual, por culpa
da CONTRATADA, tendo a prerroga�va ainda, de bloquear e impedir que o colaborador faça a emissão de qualquer cer�ficado que possa
ser disponibilizado pela CONTRATADA;

d) Caso a CONTRATADA, no curso da prestação dos serviços, iden�fique qualquer ato dos representantes da CONTRATANTE e/ou de seus
colaboradores, seja em sua plataforma, treinamento, fóruns de discussão ou qualquer outro meio que tenha relação jurídica com o
presente contrato, não resguardem os termos da cláusula 7ª, itens “a”, “b” e “c” ou mesmo, que não estejam em conformidade com
todo o ordenamento jurídico, a CONTRATADA terá a prerroga�va exclusiva e sem qualquer interferência da CONTRATANTE, de bloquear e
excluir imediatamente o acesso às sessões e a sua plataforma digital, bloquear e excluir imediatamente dos fóruns, entre outros meios,
qualquer  representante  da  CONTRATANTE,  bem  como  qualquer  colaborador,  sem  que  isso  seja  considerado  infração  ou  rescisão
contratual, por culpa da CONTRATADA tendo ainda a prerroga�va, caso seja verificado qualquer dano, da adoção ainda de medidas nos
âmbito cível e criminal ou qualquer outro âmbito, buscando tanto a responsabilização da CONTRATANTE, como do colaborador que vier
a adotar tal conduta inadequada;

Cláusula 9ª.) Em caso da ocorrência de quaisquer das hipóteses das cláusulas e itens anteriores deste tópico, a CONTRATADA poderá adotar a
penalidade à qualquer representante e/ou qualquer colaborador de forma imediata, restando somente a obrigação da CONTRATADA de no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o bloqueio e inu�lização do acesso pelo colaborador, no�ficar a CONTRATANTE e seus responsáveis
legais através da presente relação jurídica, por email ou qualquer outro meio de comunicação, de que realizou o bloqueio e inu�lização do
acesso do representante e/ou do do colaborador, bem como especificando o mo�vo do ocorrido, para que a CONTRATANTE, caso entenda ou
deseje, também adota medidas no âmbito legal, em face das pessoas as quais mantém relação jurídica com o presente contrato;

DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES.

Cláusula 10ª.) Sem prejuízo das demais obrigações e elas atribuídas neste Contrato, a CONTRATADA e a CONTRATANTE, mutuamente, deverão:

a) Manter regularidade jurídica, financeira e em todos os órgãos legais, como Receita Federal do Brasil, caso esteja sediado no Brasil ou a
regularidade jurídica e financeira do País ao qual es�ver sediado;

b) Planejar e prestar os Serviços de modo con�nuo e em conformidade com (i) a legislação vigente aplicável, incluindo, sem limitação, a
legislação tributária,  trabalhista, previdenciária e ambiental;  (ii)  os preceitos é�cos, morais e profissionais inerentes às a�vidades a
serem desenvolvidas, e (iii) os demais padrões e polí�cas que vierem a ser definidos de comum acordo entre as Partes;

c)  Alocar  profissionais  competentes  e  devidamente  qualificados  para  prestação  de  Serviços,  assumindo  exclusiva  e  integralmente  a
responsabilidade técnica pelos Serviços executados;

d) Não assumir compromissos, contrair obrigações ou celebrar qualquer contrato em nome da CONTRATANTE;
e) Informar prontamente à CONTRATANTE sobre qualquer fato, evento ou circunstância que possa adversamente afetar a prestação dos

Serviços;
f) Devolver em favor da CONTRATANTE todo o material de apoio fornecido para a prestação dos Serviços, bem como todos os documentos e

materiais  decorrentes  da  prestação  de  Serviços  e  que  porventura  estejam  em  seu  poder,  prontamente  quando  solicitado  pela
Contratante, ou até o término do Contrato, o que ocorrer primeiro;

g) É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os encargos,  tributos,  indenizações trabalhistas,  rela�vos ao pessoal
envolvido na prestação dos Serviços objeto deste Contrato, ou ainda deles decorrentes, bem como contratar e manter em vigor o seguro
de acidentes de trabalho para todos os seus empregados,  inclusive securitários,  bem como arcar,  espontaneamente com todos os
tributos, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e multas administra�vas, pleitos, reclamações, direitos, indenizações, etc..., que,
a qualquer �tulo, venham a ser exigidos ou ob�dos pelos seus empregados ou terceiros contratados de alguma forma envolvidos na
prestação dos Serviços;

h)  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  o  recolhimento  de  tributos  em  geral,  contribuições  sociais,  encargos  trabalhistas  e
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previdenciários,  emolumentos,  impostos,  taxas  per�nentes  e  demais  encargos  porventura  necessários  ao  cumprimento  de  suas
obrigações constantes deste instrumento;

i) Respeitar todos os direitos autorais, marcas registradas, e outros direitos de propriedade intelectual da CONTRATANTE e fazer com que
todos os administradores, empregados, prestadores de serviços e fornecedores da CONTRATADA ajam da mesma forma.

Cláusula 11ª.) Sem prejuízo das demais obrigações a ela atribuídas neste Contrato, a
CONTRATANTE deverá cooperar com a CONTRATADA para o bom andamento dos Serviços, fornecendo ou prestando à CONTRATADA de todas as
informações e os esclarecimentos que vierem a ser razoavelmente solicitados pela CONTRATADA para a prestação dos supraditos serviços;

DAS DEMAIS RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 12ª.)  As partes,  mutuamente,  deverão manter entre si,  bem como seus administradores,  acionistas,  diretores,  sócios,  membros,
empregados, agentes (incluindo, sem limitação, consultores e prestadores de serviços) e representantes, indenes bem como indenizá-los, em
razão de ato/fato que decorram de omissão atribuível a qualquer das partes, no âmbito de prestação de Serviços ou por força da celebração do
presente Contrato.

DA CONFIDENCIALIDADE, DA EXCLUSIVIDADE E DOS DADOS

Cláusula 13ª.)  Ajustam as partes que a CONTRATANTE, desde já e de forma inconteste declara que os seus representantes legais  e seus
colaboradores, reconhecem que o treinamento e todo o conteúdo de sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/) e qualquer de seus
elementos, sejam eles, imagens, textos, logos, funcionalidades, conteúdos, ferramentas, dentre outros aos quais estão interligados, são de
propriedade exclusiva da CONTRATADA, não podendo em qualquer hipótese, se apropriar de quaisquer destes elementos para u�lização fora de
sua plataforma digital  (h�ps://fullcycle.com.br/),  para  quaisquer  fins,  mediante a  u�lização de quaisquer  meios  ou técnicas  que visem a
engenharia reversa, ataques ciberné�cos, venda ou licenciamento do conteúdo não autorizados, bem como qualquer outra conduta ilegal e
vinculados a presente questão;
Cláusula 14ª.) Ajustam as partes que tanto a CONTRATADA, como a CONTRATANTE, inclusive na pessoa de seus colaboradores, manterão em
absoluta confidencialidade todas as informações, dados e documentos aos quais �ver acesso, em razão da prestação de Serviços e que pela sua
natureza, não sejam ou devam ser públicas, bem como todas as informações e documentos que vier a gerar ou produzir em decorrência da
prestação dos serviços, não podendo divulgá-las, transferi-las a qualquer �tulo ou usá-las para finalidade diversa da prevista neste Contrato,
salvo mediante autorização expressa e por escrito da CONTRATADA (as “Informações Confidenciais”);
Parágrafo 1º.) Ajustam as partes que, quando solicitado por qualquer das partes e a qualquer momento, ou em caso de rescisão, por qualquer
mo�vo, deste Contrato, todos e quaisquer documentos, dados, entre outros, que contenham ou façam qualquer referência às Informações
Confidenciais  que estejam de posse de cada parte,  os devolvam a parte que for proprietária de tal  documento, dado ou qualquer outra
informação;

Parágrafo 2º.) As obrigações previstas nesta Cláusula 10ª acima sobreviverão ao término deste Contrato por 05 (cinco) anos.

Parágrafo 3º.)  Ajustam as partes que, caso qualquer das partes,  não realize a devolução de documentos,  dados e preste as informações
inerentes à este contrato, no prazo de até 01 (um) mês da no�ficação ou da rescisão contratual, a parte que der causa estará sujeita a aplicação
de multa de 10% (dez por cento), sobre todos os valores pagos no presente contrato, com a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês,
além de atualização monetária  pelo índice IPCA-E ou outro índice que subs�tua,  ou outro índice decorrente de ajustes  entre as  partes,
prevalecendo o índice ora aplicado, não podendo a atualização monetária ser superior ao valor de 4% (quatro por cento) anualmente;

Parágrafo 4º.) Ajustam as partes que a CONTRATANTE e a CONTRATADA, diante do acesso a informações privilegiadas e confidenciais, inclusive
com acesso a informação de terceiros, comprometem-se desde já, a resguardar todos os termos da Lei nº. 13.709/2.018 e demais disposições
aplicáveis, podendo responder por todos os danos que causar à uma das partes e a terceiros;

Parágrafo 5º.) Ajustam as partes entre si que, caso os dados sejam comprovadamente extraviados e tornados públicos ou qualquer outro ato
que possa causar dano com os dados e informações confidenciais, bem como exclusivas, sem o consen�mento de uma Parte a outra estará em
curso nos termos da Lei nº. 13.709/2.018: art. 42, ressalvadas hipóteses previstas no ar�go 43 e todos os outros disposi�vos legais
aplicáveis;

DO PRAZO DO CONTRATO E RESCISÃO

Cláusula 15ª.) Este contrato entra em vigor nesta data e vigorará pelo prazo de 02 (dois) anos.

Cláusula 16ª.)  Ajustam as partes que, em qualquer das hipóteses de rescisão, desde que sem justo mo�vo, caso a quitação do presente
contrato, tenha sido realizada integralmente antes da rescisão ou mesmo que não esteja quitado, a CONTRATADA terá as seguintes obrigações
que seguem:

a. Entre a assinatura do presente contrato até o 7º (sé�mo) dia corrido, após a assinatura, a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, tem a
prerroga�va exclusiva e

sem qualquer interferência da CONTRATADA de rescindir o presente contrato e a CONTRATADA terá a obrigação, de no prazo de até 30 (trinta)
dias, sem qualquer multa, juros e/ou correção monetária, após a no�ficação da rescisão, de realizar a devolução integral (100%) do valor pago
pela CONTRATANTE e descrito na cláusula 3ª;

b.  Entre o 7º (sé�mo) dia corrido da assinatura deste contrato,  até o 20º (vigésimo) dia corrido da assinatura  do presente  contrato,  a
CONTRATANTE, em qualquer hipótese, tem a prerroga�va exclusiva e sem qualquer interferência da CONTRATADA de rescindir o presente
contrato e a CONTRATADA terá a obrigação, de no prazo de até 30 (trinta) dias, sem qualquer multa, juros e/ou correção monetária, após a
no�ficação da rescisão, de realizar a devolução de somente 50% (cinquenta por cento) do valor pago pela CONTRATANTE e descrito na cláusula
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3ª;

c. Após o 20º (vigésimo) dia corrido da assinatura deste contrato, a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, tem a prerroga�va exclusiva e sem
qualquer  interferência  da CONTRATADA de rescindir  o  presente contrato e  a  CONTRATADA,  também de forma exclusiva  e  sem qualquer
interferência da CONTRATANTE, não terá mais a obrigação de devolução de qualquer quan�a paga nos termos da cláusula 3ª;

d. Após a no�ficação da CONTRATANTE e/ou CONTRATADA da rescisão do presente contrato, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 30
(trinta)  dias  corridos  para realizar  a  devolução das quan�as pagas,  sendo que,  em não sendo feito,  a  CONTRATANTE terá a  prerroga�va
exclusiva, na aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor a ser res�tuído, além da aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês, além
de correção monetária pelo IPCA-E ou outro índice que o subs�tua, ou outro índice decorrente de ajustes entre as partes, prevalecendo o
índice ora aplicado,  não podendo a  atualização monetária  ser  superior  ao valor  de 4% (quatro por  cento)  anualmente,  sem prejuízo de
promover ação judicial, visando ao seu adimplemento;

Cláusula 17ª.) Sem prejuízo do disposto anteriormente e do devido pagamento, retenções e res�tuições indicados anteriormente, o presente
instrumento poderá ser antecipadamente rescindido pelas Partes de forma imediata, mediante o envio de no�ficação escrita, nas seguintes
hipóteses:

a.  Em  caso  de  insolvência,  pedido  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  ou  pedido  de  Falência  da  outra  Parte,  ou  na  ocorrência  de
comprovado caso fortuito ou força maior que impossibilite a outra Parte de cumprir com as obrigações a ela atribuídas neste Contrato por
prazo superior a 10 (dez) dias consecu�vos ou 20 (vinte) dias não consecu�vos;
b. Em caso de descumprimento, total ou parcial,  pela CONTRATADA, de qualquer obrigação e ela atribuída neste Contrato, desde que tal
descumprimento não seja sanado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da no�ficação enviada pela Contratante;
c. Em caso da CONTRATADA, atuar de modo a desrespeitar a ordem e os bons costumes, através de todos os serviços prestados, nos termos de
todas as legislações aplicáveis;
Cláusula 18ª.) Sem prejuízo do disposto anteriormente, os direitos e obrigações das Partes decorrentes de todas as cláusulas deste Contrato,
sobrevirão e permanecerão em vigor, mesmo após a expiração ou resilição deste Contrato;

DOS DIREITO AUTORAIS E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Cláusula 19ª.) Ajustam as partes, deixando a CONTRATADA já fixado desde já à CONTRATANTE, que a prestação dos serviços de treinamento e
de acesso a sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/), bem como todo e qualquer conteúdo, são todos de direito autoral e propriedade
intelectual exclusivo da CONTRATADA;

Parágrafo 1º.) Ajustam as partes, deixando a CONTRATADA já fixado desde já à CONTRATANTE, que não está alienando, nem está transferindo e
tão pouco cedendo qualquer direito autoral e de propriedade intelectual a todo o conteúdo de sua plataforma digital (h�ps://fullcycle.com.br/)
em  favor  da  CONTRATANTE,  se  o  presente  contrato,  apenas  e  tão  somente  a  �tulo  da  prestação  de  serviços  nos  termos  descritos
anteriormente;

Parágrafo 2º.) Ajustam as partes que a CONTRATANTE concorda que todos os estudos, esboços, cálculos, desenhos, es�ma�vas, relatórios,
registros, cronogramas, plantas, especificações, desenhos e documentos de projeto formatados em computador e outras informações, dados e
produtos de trabalho que tenham sido realizados em favor da CONTRATANTE, serão de propriedades da CONTRATADA, nos termos que seguem:

(a) Preparados pela CONTRATADA ou por quaisquer de seus fornecedores ou consultores;
(b) Entregues à CONTRATANTE no âmbito da prestação dos Serviços (em conjunto, os “Produtos do Serviço”) serão de propriedade

intelectual da CONTRATADA.
Parágrafo 3º.) Ajustam as partes que, a CONTRATADA terá o direito, a seu exclusivo critério, de u�lizar e reu�lizar tais Produtos e Serviço para a
conclusão da execução dos Serviços.

Parágrafo 4º.) Ajustam as partes que, todos os serviços prestados em favor da CONTRATANTE, a CONTRATADA ou quaisquer outros terceiros
não deterão direitos autorais sobre quaisquer Produtos do Serviço realizados em favor da CONTRATANTE.

Parágrafo 5º.) Ajustam as partes que a CONTRATADA poderá requerer da CONTRATANTE e a CONTRATANTE deverá, prontamente, formalizar
todos os documentos e tomar (ou fazer com que terceiros tomem) todas as providências razoavelmente necessárias, ou desejáveis para garan�r
que os Produtos de Serviços sejam de propriedade exclusiva da CONTRATADA, quer durante ou após o término da vigência deste Contrato,
incluindo mediante a formalização de instrumentos de cessão específicos de quaisquer Produtos de Serviço.

DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO

Cláusula 20ª.) Ajustam as partes que, devem abster-se de fazer ou oferecer, direta, ou indiretamente, qualquer pagamento, doação, concessão
ou vantagem a (i) funcionário público ou equiparado; (ii) administrador, funcionário ou fornecedor da contratante, ou (iii) a qualquer terceiro,
que possa cons�tuir violação à legislação aplicável;

Parágrafo 1º.) Ajustam as partes que, deverão manter registros contábeis precisos e completos de todos os pagamentos relacionados a este
Contrato.

Parágrafo  2º.)  Ajustam  as  partes  que,  deverão  cumprir  rigorosamente  a  legislação  aplicável,  o  que  inclui,  entre  outros,  a  lei  brasileira
12.846/2013 e a lei norte-americana contra prá�cas de corrupção no exterior, conhecida como Foreing Corrupt Prac�ces Act – FCPA.
Parágrafo 3º.)Ajustam as partes que, qualquer das partes e de boa-fé, poderá suspender ou rescindir este contrato caso tenha indícios de que
qualquer das partes esteja envolvida em corrupção.
Parágrafo 4º.)Ajustam as partes que,  é  vedado às  Partes oferecerem ou receber qualquer vantagem indevida que mesmo que direta ou
indiretamente favoreça qualquer das partes.
Parágrafo 5º.) As partes declaradamente entre si garantem que as informações fornecidas entre as partes durante a análise realizada para a
contratação  objeto  deste  Contrato  eram  precisas,  completas  e  atualizadas  no  momento  em  que  foram  apresentadas  as  partes  e  que
permanecem precisas, completas e atualizadas no momento da assinatura deste Contrato.
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Parágrafo 6º.) As partes comprometem-se a no�ficar a outra parte, em caso de alterações que afetem a precisão de tais informações.

Parágrafo 7º.) Em caso de transgressão de quaisquer destas cláusulas por qualquer das partes, a parte que der causa, estará sujeita a aplicação
de multa de 10% (dez por cento), sobre todos os valores pagos à CONTRATADA, no presente, com a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao
mês, além de atualização monetária pelo índice IPCA-E ou outro índice que subs�tua, ou outro índice decorrente de ajustes entre as partes,
prevalecendo o índice ora aplicado, não podendo a atualização monetária ser superior ao valor de 4% (quatro por cento) anualmente, além de
outras sanções de ordem civil e criminal;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 21ª.) Ajustam as partes, de forma irretratável e irrevogável, com a renúncia desde já pela CONTRATADA e CONTRATANTE de qualquer
direito, em que este Contrato não cria (nem visa a criar) nenhuma relação de emprego entre as Partes ou qualquer colaborador e qualquer
outra pessoa �sica ou jurídica envolvida neste contrato, em razão das a�vidades relacionadas à prestação dos Serviços, direta ou indiretamente,
não se  aceitando qualquer  responsabilidade subsidiária  ou solidária  da  CONTRATANTE em eventual  reclamação trabalhista  envolvendo a
CONTRATADA e tal pessoa.

Parágrafo 1º.) Ajustam as partes que, este Contrato não cria, nem visa criar, qualquer sociedade, consórcio, mandato, gestão de negócios ou
outro vínculo jurídico semelhante às Partes.
Parágrafo 2º.) Ajustam as partes que, a CONTRATANTE não poderá, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATADA, ceder ou de
qualquer outra forma transferir este Contrato ou qualquer de seus direitos e/ou obrigações decorrentes deste Contrato.
Parágrafo 3º.) Ajustam as partes que, este Contrato vincula e beneficia as Partes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer �tulo, os quais
deverão cumprir todos os termos e condições estabelecidas neste Contrato.
Parágrafo 4º.) Todas as no�ficações e autorizações que puderem ou �verem que ser feitas ou dadas pelas Partes no âmbito deste Contrato
serão válidas e eficazes somente se exteriorizadas através de correspondência (entregue pessoalmente, mediante protocolo, ou encaminhada
pelo correio com aviso de recebimento) ou e-mail (com comprovação de envio) e endereçada da seguinte forma (ou de outra forma que vier a
ser posteriormente no�ficada por uma Parte à outra):

Se para CONTRATADA:

FULL CYCLE LTDA.
A/C Wesley Willians Ramos da Silva
Email: wesley@fullcycle.com.br

Se para CONTRATANTE:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
A/C Desembargador Erivan Lopes
Email: selic@tre-pi.jus.br

Parágrafo 5º.) As no�ficações e autorizações serão consideradas recebidas (a) quando sob a forma de correspondência, na data indicada no
protocolo ou aviso de recebimento conforme o caso, e (b) quando a forma de e-mail, na data indicada no comprovante do envio e confirmação
de recebimento e leitura do receptor, ressalvando-se, no entanto, que no�ficações e autorizações enviadas por uma Parte a outra em um dia
que não seja  um dia  ú�l  na  cidade do Foro deste contrato,  ou após as  18:00h de um dia  ú�l  na  cidade do Foro deste contrato,  serão
consideradas recebidas apenas no dia ú�l imediatamente subsequente.
Parágrafo  6º.)  Qualquer  omissão  ou  tolerância  pelas  Partes  na  exigência  do  correto  e  pontual  cumprimento  dos  termos  e  condições,
específicas, ou genéricas, constantes deste Contrato, ou no exercício de qualquer prerroga�va dele decorrente, não cons�tuirá qualquer �po de
renúncia, desistência, ou novação, nem afetará o direito de qualquer das Partes de exercê-los a qualquer tempo.
Parágrafo 7º.) Quaisquer alterações deste Contrato deverão ser feitas por escrito e assinadas por ambas as Partes.
Parágrafo 8º.) Se qualquer disposição deste Contrato for considerada inválida, ilegal ou inexequível por qualquer razão, a validade, legalidade, e
exequibilidade das demais disposições con�das neste Contrato não serão, de maneira alguma, afetadas ou prejudicadas e permanecerão em
vigor.
Parágrafo 9º.) As Partes deverão negociar, em boa-fé, a subs�tuição de quaisquer disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis, por disposições
válidas,  legais  e  exequíveis,  cujos  efeitos  deverão  aproximar-se,  tanto  quanto  possível,  dos  efeitos  legais  e  econômicos  almejados  pelas
disposições consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis.
Parágrafo 10º.) Este Contrato Representa o acordo das Partes com relação às matérias aqui tratadas prevalecendo sobre outros documentos ou
trata�vas anteriores.
Parágrafo 11º.) As partes elegem o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal localizada no município de Teresina/PI, como único competente
para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  controvérsias  decorrentes  do  presente  Contrato,  com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.
Parágrafo 12º.) Ajustam as partes que, considerando o contrato celebrado, ajustam as partes entre si, que a presente relação jurídica é de
natureza exclusivamente mercan�l, sem qualquer natureza de contrato de trabalho ou vínculo emprega�cio, afastando qualquer aplicação do
disposto na CLT: art. 3º, entre as partes

Considerando o contrato celebrado, ajustam as partes entre si, que em caso de divergências, serão aplicados todos os disposi�vos legais
aplicáveis, bem como, poderão ser dirimidos, inicialmente, por meio de mediação ou arbitragem, prevista na Lei 9.307/96, conforme dispõe art.
851 e 853 do Código Civil, não havendo êxito por ambas as partes, o presente instrumento deverá ser representado junto ao Foro Cível do local
descrito anteriormente.

E por estarem justos e contratados, a CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato.
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FULL CYCLE LTDA

WESLEY WILLIANS RAMOS DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

Documento assinado eletronicamente por Wesley Willians Ramos da Silva, Usuário Externo, em 19/07/2023, às 14:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 24/07/2023, às 07:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001876222 e o código CRC 98989824.
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Curso Full Cycle para 04 desenvolvedores
Proposta nº 158

Contato: Sheila M N Santos 

Full Cycle 3.0 3.588,00 04

14.352,00

14.352,00

● 2 anos de acesso à Plataforma Full Cycle
● 2 anos de correção humanizada de desafios
● 2 anos de acesso ao fórum de dúvidas públicas e 

individuais
● Comunidade do Discord para alunos
● Acesso ao livro Full Cycle e suas atualizações
● Acesso às gravações de todos os eventos Full Cycle
● Validade da proposta até: 03/04/2023

Em até 12x no cartão de crédito
Depósito ou boleto bancário à vista





Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023072500204
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - UASG 70022

Nº Processo: 076652022-6. Objeto: Contratação dos serviços de monitoramento
e gravação do clipping eletrônico diário, contendo as matérias jornalísticas referentes à
Justiça Eleitoral de Mato Grosso em âmbito estadual, veiculadas nas mídias impressas
(jornais e revistas), eletrônicas (emissoras de TV e rádio) e digitais (internet - sites, blogs
e mídias sociais), com suporte técnico aos usuários 24 horas/dia, 07 dias/semana,
conforme Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/07/2023 das 08h00 às
15h00. Endereço: Av. Hist. Rubens de Mendonca, 4750 - Bosque da Saude, Bosque da
Saúde - Cuiabá/MT ou https://www.gov.br/compras/edital/70022-5-00015-2023. Entrega
das Propostas: a partir de 25/07/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 09/08/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

IZAAC SOLINO DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 21/07/2023) 70022-00001-2023NE000053

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Proc. n.º 0003623-86.2023.6.12.8000. Objeto: inscrição de três servidoras e um servidor no
"Curso de Pós-Graduação em Direito Processual Civil - Especialização". Fundamento legal: art.
74, inciso III, alínea "f" da Lei nº 14.133/2021. Contratado: Faculdade Supremo IDDE -
Instituto para o Desenvolvimento Democrático, CNPJ n.º 08.957.721/0001-04. Valor:
20.850,00. Elemento: 3390.39. Declaração de Inexigibilidade: Hardy Waldschmidt - Diretor-
Geral, em 18/07/2023. Ratificação: Paschoal Carmello Leandro- Presidente, em 19/07/2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 0012708-40.2021.6.13.8000; Espécie: 3º TA ao Contrato 083/21; Contratada:
3A Locação e Mão de Obra Ltda.; Vigência: A partir da data da sua assinatura; Objeto:
Alteração do contrato 083/21 a partir de 1º/08/23.; Valor: R$5.332,44; Classificação:
3390.37.02; PT: 02.122.0033.20GP.0031; NE: 2023NE000466; Fundamento Legal: Art. 65, I,
"b" e §1º da Lei nº 8.666/93; Signatários: Cassiana Lopes Viana - Diretora-Geral, pelo TRE-
MG, e Daniel Monteiro Sales - Sócio, pela Contratada; Assinatura: 21/07/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 - UASG 70014

Nº Processo: 0020449-97.2022. Objeto: Aquisição de licenças de uso por 3
(três) anos de software de engenharia e arquitetura AutoCad LT 2023 da Autodesk. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 25/07/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Prudente de
Moraes, Nr. 100 - 6.andar, Bairro Cidade Jardim, Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/70014-5-00031-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 25/07/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/08/2023
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

ALEXANDRE MIRANDA DOS SANTOS
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 24/07/2023) 70014-00001-2023NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 070004

Número do Contrato: 53/2020.
Nº Processo: 0000939-42.2020.6.14.8000.
Inexigibilidade. Nº 0/2020. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA .
Contratado: 21.122.489/0001-44 - SCOPI SISTEMAS LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do
contrato nº 53/2020 por 12 meses, até 28/07/2024. Vigência: 23/07/2023 a 28/07/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 21.600,00. Data de Assinatura: 23/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 070004

Número do Contrato: 52/2020.
Nº Processo: 0011558-31.2020.6.14.8000.
Pregão. Nº 16/2020. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA. Contratado:
16.909.810/0001-03 - JOSE M. BARROSO DE ALMEIDA JUNIOR LTDA. Objeto: I - prorrogar
a vigência do contrato nº 52/2020 por 12 meses, até 24/07/2024.
ii - reajustar os preços do contrato nº 52/2020, de acordo com a variação do ipca no
período de maio/2022 a abril/2023, no percentual de aproximadamente 4,18% com efeitos
financeiros retroativos a 29/05/2023. Vigência: 24/07/2023 a 24/07/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 118.269,93. Data de Assinatura: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 27/2023 - TRE/PB; Processo SEI nº 0007008-92.2022.6.15.8000;
CONTRATANTE: TRE-PB, CNPJ 06.017.798/0001-60; CONTRATADA: APPROACH TECN O LO G I A
LTDA, CNPJ nº 24.376.542/0001-21; OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais (elementos de hardware e software) e serviços para a
implantação de solução de hiperconvergência, cujas especificações estão descritas no Termo
de Referência nº 42/2021 - TRE-PB/SEINF, Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 -
TRE/Pb e ARP nº 38/2022 TRE-PB; FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
- TRE/PB; DATA DA ASSINATURA: 21/07/2023; VALOR TOTAL: R$ 4.032.000,00; SIG N AT Á R I O S :
Arioaldo Araújo Júnior, pelo Contratante, Kent Johann Modes , pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023

Nº PAD 012629/2017 - Originário do Contrato 92/2017. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: AJM REFRIGERACAO LTDA - ME. CNPJ da Contratada:
20.068.882/0001-34. Objeto: retificação do 3º Termo Aditivo de Prorrogação, cujo valor de
R$ 14.931,00 foi retificado para R$ 38.008,00, e acréscimo de serviço de instalação, no
valor de R$ 4.391,64. Fundamento Legal: artigo 65, da Lei nº 8.666/93. Vigência:
21/07/2023 a 25/09/2023. Data de Assinatura: 21/07/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023

Nº PAD 007086/2018 - Originário do Contrato 14/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ - FEDERAÇÃO
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICA. CNPJ da Contratada: 78.339.439/0001-30. Objeto:
inclusão da Cláusula sobre proteção e tratamento de dados pessoais (LGPD). Fundamento
Legal: artigo 65, da Lei nº 8.666/93. Vigência: 06/07/2023 a 31/05/2024. Data de
Assinatura: 06/07/2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO N. 22/2023 - UASG 070010

N. Processo: 0009727-56.2023.6.17.8000.
Contrato n. 22/2023. ARP TRE/PA n. 91/2022. Pregão TRE/PA n. 46/2022 - Eletrônico. SEI
n. 0009727-56.2023.6.17.8000. CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO. CONTRATADA: NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMATICA LTDA. CNPJ:
09.137.728/0001-34. OBJETO: fornecimento de solução de Web Application Firewall (WAF)
e balanceamento de carga, incluindo prestação de serviços de instalação e configuração,
treinamento especializado e serviço de operação assistida, com garantia técnica de 60
meses. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 10.520/2002, Lei n. 8.666/1993 e Resolução TSE n.
23.234/2010. VIGÊNCIA: 120 dias com início a partir da publicação do extrato do Contrato
no DOU. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.756.773,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação:
214048 - Gestão da Política de Segurança da Informação Cibernética na Justiça Eleitoral, na
PTRES 214048, Natureza de Despesa 409052, 409040 e 339040. NE n.º 2023NE0483, de
21/07/2023, Valor da Nota de Empenho: R$ 1.652.796,00; NE 2023NE0484, DE 21/07/2023,
Valor do Empenho: R$ 41.036,00; e a NE 2023NE0485, de 21/07/2023, Valor do Empenho:
R$ 62.941,00. DATA DE ASSINATURA: 24/07/2023. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Orson
Santiago Lemos, Diretor-geral e pela Contratada, Patrícia Angelina da Conceição,
Representante legal.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0004501-43.2023.6.18.8000.
Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 38.167.943/0001-86 - FULL CYCLE LTDA. Objeto: Contratação de licenças de
acesso à plataforma online "full cycle (ead)", para 04 (quatro) servidores da secretaria de
tecnologia da informação, pelo período de 02 (dois) ano. Fundamento Legal: art. 25, II c/c
art. 13, VI, da Lei 8.666/1993. Vigência: 24/07/2023 a 24/07/2025. Valor Total: R$
14.352,00. Data de Assinatura: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 6/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0005197-79.2023.6.18.8000.
Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 13.592.679/0001-05 - BLESSED FISIOTERAPIA LTDA. Objeto: Prestação dos
serviços de assistência à saúde, nas especialidades fisioterapia domiciliar motora e
respiratória; fonoaudiologia domiciliar; fisioterapia em clínica na especialidade reeducação
postural global - rpg; terapia ocupacional; psicopedagogia; e psicologia, aos servidores
ativos e inativos do tre-pi e a seus dependentes.Fundamento Legal: Lei nº 8666/93.
Vigência: 25/07/2023 a 25/07/2028. Valor Total: R$ 0,00. Data de Assinatura:
24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 070006

Número do Contrato: 63/2020.
Nº Processo: 0007909-42.2023.6.18.8000
Pregão. Nº 52/2020. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI. Contratado:
14.585.324/0001-43 - A4 VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Prorrogar
a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, até 31 de outubro de 2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.128.029,79. Data de Assinatura: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 070006

Número do Contrato: 26/2018.
Nº Processo: 0003206-68.2023.6.18.8000
Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI. Contratado: 463.154.623-91 -
MARIA DE JESUS BARROS MOURA. Objeto: Retificação da cláusula segunda - preço do 3º
termo aditivo ao contrato administrativo n.º 26/2018, publicado em 27 de junho de 2023.
Vigência: 25/07/2023 a 20/07/2028. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 242.368,80.
Data de Assinatura: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).
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